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NFIDENCIAL 1 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

COMISSÃO ESPECIAL 

Em /Mar /1968 
Do : Presidente da Comissão Especial 

Ao : Exm.º Sr Ministro da Educação e Cultura 
Assunto: Situação disciplinar na UFMG 22 MAR . • • -

Esta Comissão Especial ao receber de V.Exa. a documen 
tação referente à Faculdade de Ciências Econômicas da UFMG, r~ 
solveu fazer juntada de uma outra documentação já de posse da 
Comissão , para um estudo global, tendo em vista tratar-se do 
mesmo assunto, isto é, da situação disciplinar na área daquela 
Universidade. 

Ap6s a devida apreciação, ·esta Comissão é de parecer 
que o assunto seja submetido ao Conselho Federal de Educação 
para a aplicação do disposto na letra g, art 9º da Lei de Dir~ 
trizes e Bases da Educação Nacional, tal a gravidade dos fatos 
ocorridos , assim como a confusão de que são possuidos, a respei 
to do conceito disciplinar, o Sr Reitor e o Sr Diretor da Fa-
culdade de Ciências Econômicas. 

Pelo relato verifica-se que as referidas autoridades 
permaneceram inativas perante os fatos, procurando justificar 
posteriormente essa atitude de omissão, com críticas à legisla 
ção pertinente. 

lato leva a crer, que durante o ano letivo que no mo-
mento se inicia, não haverá esperanças de um ambiente discipli 
nar sadio naquela Universidade eis que, Reitor e Diretor, pro-
curam transferir a outrem uma responsabilidade que é pessoal. 

Essa rêsponsabilidade, aliás, está configurada no 
art 89 da Constituição do Brasil e no art lº do Dec Lei n2 314 
de 13/3/67. Além do mais o Dec Lei 228 de 28/2/67 indica o 
procedimento de Reitores e Diretores em tais casos. 
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Outro não é o caso do Diretor da FACE que não iniciou 
processo para aplicação do C6digo Penal e da Lei de Segurança 
Nacional, configurados que foram ilícitos penais relacionados 
com a extorsão de bens dos calouros, inclusive da dinheiro, e 
sua distribuição para entidades ilegais e subversivas. 

Estas são as razões, Sr Ministro, que levaram esta Co 
missão Especial ao presente parecer. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V.Exa. os 
protestos da mais alta estima e consideração. 

p"1 

CARLOS A MAT~OS Cel 
Presidente da Comissão Es ecial 

Anexos: 

1) Aviso nº 026/SI-GAB de 16 Fev 68 
do ExmQ Sr Chefe do S N I 

2) C6pia de documentação originária 
do Comdo da ID/4 e Reitoria da 
UFMG. 
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CO CI A L l 
Afro (}.3. S' . S-, l - 'g {<; r -/~ q16 'l 

Em I hde fevereiro de 1968 

Senhor Ministro 

Para conhecimento de Vossa Excelência, enca-

minho a documentação anexa por se tratar de assunto vinculado 

à ação dêsse ?ünistério~ 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vo~ 

sa Excelência protestos de elevada estima e distinta consider.â 
H çao. 

Gen Div EM!LIO G TAZU M~DICI 
Chefe do Serviço Nac nal de Informações 

Ao Excelent!ssimo Senhor 

Deputado TARSO DE MORAIS DUTRA 

DD Ministro de Estado da Educação e Cultura 

ANEXO 
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l'? RESIOENCIA OA REPÚBL ICA 

SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇÕES 

AGeNCIA BELO l-!ORIZONT E 

INFORMAÇÃO N.º LJ3 /SNI /ABH/ 68 
e ;) /ss ~ 19 / 68 ) 

DATA ~1 cf~º 
AS SUNTO TROT;:1: DOS CALO Oo DE 1968 D 

REFERÊNCIA 

DIFUSÃO CH S JI , J 

SÔbre o a ssunto em epigra fe, e sta Agência informa o se guinte : 
1. - Elementos do a tual Diretório Acadêmico da l1AC"'"/UFMG , s ob o pretex-

to da tradicional 11festa de ca louros" ( trote) realizada na quela e.ê_ 
cola , e_igiram do s a pr ovados no vestibular do pr esente ano o paga-
mento de wna taxa de HCR$25 ,00 (vinte e cinco c r uzeiros novos), a .§. 

2. -

3. -

sim dividida : Vô 
a ) semana do ca louro ..... 15,0~ 
b ) Taxa da U . I'LE . . . . . . . 2 , 50J 
e ) Taxa da U. • .E ....... 2 ,50 
d ) Coopera tiva de livros ..• 5\ 00 
Valendo-se da inexperiência dos~louros, os elementos vincul a dos , 
ao D .. d~vu.J ~a r am que a t axa seria obri ga toria e que o resultado 
do vesti bula~~ ;e.ria f ornecido\'Pe lo DiretÓricf, a lém de butras e i-

gências e condições cons tantes do volante distribuido a os ca louros 
por um funcioná;io d'O quackõ) de pessoal da FAC~ . (AH ~.o I) 

stu _gênc ia , tomando c~"lheci mcnto do a s sunto, o di a 24 do côrreg 
te, na mesma data entro~e.in. contato com o prof. 10D0LPH0 D~ ABREU . 
BHE nr~ , o qua l ale~o~ u: desconhec~a º. a ssunto e que t oma ria a s 
providencias ne cessari~ a averiguaçao . 
3.1 - Chamados pelo Diretor, os a lunos responsáve is- pelo mo"ITimento 

confi rma ram a autoria do documento ( AIJ'"X0 I) •. e .. , de? tre outra s 
coisas, decla r~ram que reconheciam a UNE e a UEE como entid~ 
deslegitimas . O Prof. BI-LlRIIJG confirmou que os olnntes f o-
ram distribuidos por um funcionário da escola , a tribuindo a 
atitude do me smo ~ sua condição de 11seni-nnalfabeto 11 (sic) • 

3 . 2 - não satisf eito com as declarações ve rbai s dos estudantJs , o 
, , 

Diretor solicitou-lhe s, a. t raves de ofi cio, que r a tifjcassem 
suas declara ções por escrito, o que , opviament e , nã; f oi a teu 
dido pelos j Óvens que se limita ram a Jizer que a ~xa havia 

1>,t OD 00 . 
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.:;ont . da Infor II12ção n Q L/3 
fi a da pelo D. ' ad 'f/ s , a o ual b • . -re e rendmn do Con s e l ho de ~lepresen-

. . ca eria dec idi r s~bre a au 1.Ll nheiro a rrecada do . destina çã o a ser dada Isso n a ·d oual , , ev, l enl,e nm. nobra , co a 
. , c oncordou o Direto r • . . - , pa r a f uga a re b 
c ipa.lmente quanto às .refe rênc i .c- • . 'spon sa ~i.l_i dade, prin-_as .Lel l,as a UI~ e a UR•~ . 

Ha ma nhã de o d J...:, -~ o corrente a "Co n . ~ .ros , em dependência da ~ , 1 n.1ssao de trate" r e ceJv. os ca lo, 
fer 1·da f s co a, e cobrou- l he s a s iIP .,... - cancia s • , 

s , o.rnece nd l he . • Ja .re b s ur1 papel i mpresso q UP _.,titula vam de -
0 e que nem sique.r t • , • • J;<:.- -· i nna condições de m, ~- .icicidade ,1.;; a .e-

~rovi d~ncia pr i-

5 • - Diant e do " t •• • . r a O consunndo , ver , -~cando que nel'1'cur a va adiar o pra-
tica havia sido tomad 0 ko Diretor, o gedi o de um professor da 

O II) . 

blema em sucec:c" ,,..o5 cont a c tos , por "' d ABII . · ~a a procu rou o Llesmo Dir~ 
.1' cante de 3. l e J . 2 . ..F · C i<' , ._... ve a noite do di a zo a r,. 

t or, de quem ouviu o rela to cr -5 
1 

n· ue se encont r a vn em seu G~binete fin 
• - isse a i nda o Diret~· ' -. d .. ra tos de poucas h oras a ntes , oc orr idos e 

gi n o-se a l heio ,.. d ,.. . _ sua Fa culdade , d~.,_endencias essa s que se a cha 
e pendenc1a e , , -, » · de plor avel estado , e s dagua , tint a , papéis 

va m no r • G\i , e t e- a te ;,e las paredes , disse a~ela a u ~oridade que nada podg_ 
.. ia . ,,~r no mo~ent o , res~rvindo- ~~ pa r a agir ie, . quando da 
rre~ . ~)Ode c ont a s , o D. :,. . i clus.:sse compro·· _ntes de impor-

vq ~<. ' ' t\m.,-::..- · .,tragues a m .,., e a EE . 
5.2- :r a ,~i s uma _ ve z , a tal.e r~cia , dentro de \ilia unsdade da u_ ,G, 

50b a ~ l e gaqao da f a lta d~_ ~mpa_r_2..].e ~ - l)é! r a agir o 

6 . - Na v rdade , o a to praticadaS,1os "vetera nos" da . A~E Ui' IG, e-0m a 
coni<ência do seu Dire t ofl.l. e , entre 011tr;;, s coisas, c time ~r evisto 
n o ,Ódigo Penal em seu {'\l, B-. 171 (este1/ona tol poJ.s obtivera.(, ili-
c itmente , as vantagens\d.e se apode.r, rem o• roupa s dO• ca l om·os e 
de c onsi'1erável importânc i a em din),eiro, I sso se'l; i"a l a r na man o-
b.>a pa ra oculta r , de pois de con.fessac¾ , a a rrec,dação de dinheiro 

p ra a ur~ e a UEE . 
7. - ,< a usência de providências da a vcoyid•de ç,,npe te~, Je vo11 a l guns ; .., ~ 

cidadãos idéia de justiça pe'-ª~ propr· s n,, oo ' o que na o a conteceu 
até agol•a por v~ ri os ,..~ tiJio ,: r" s iç.õe '.. de~i~a~a s de a l guns ; . fato e º ll 

d gr as a conivenc'<\ d" DirP'ú!_, dific,;ldades pe s 0 oa1s pa.ra 
suma o , a , _ _ _ C' - na conv1·ve",.,c1·'7 cofl ::3 DOVO .;; colegas, etc. 
os ca lou_rv S, ,, . 

8 , - P.. orienta.çâo do D . A,, res.JOne:v,-" pelo acima .relatado pode se.r cons 
t a tada ne"l. os te .rmos d• vol .,,te dis 1;.ri bui do u os vesti bulando s e a fi 

, Af1E·~o III) 
;cado no Quadro d.a .,,..,.cu1dade . ·- • 

·] 
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f CO~FIDENClul , 

COMISSÃO DE TROTE MDRCO'UE 1968 

D.A. Face • Semana do Cal 
União Nacional dos Estudan~ 0 s 
União Estadual dos F.stu P tes 
Cooperativa Editôra Ci~ cia~ 

Sociais - quota . \ ' 

TOTAL 

NCr$15,00 
NCrS 2,50 
NCrS 2,50 

NCrJ 5,00 

NCrJ25 ,00 

• o me ~o h e r o i Comissão 
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